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BELO HORIZOn — 0 pre-

sidente da Federação Nacional 
dos Estabelecimentos de Ensino, 
Roberto Domas, disse ontem em 
Belo Horizonte que se a Justiça 
der ganho de causa à ação do 
procurador-geral da República, 
Aristides Junqueira, contra o ar-
tigo 40 da Lei 8.170, estará insti-
tucionalizado no país o calote 
organizado. A lei, de janeiro de 
1991, impõe, no artigo 40, restri-
ções aos alunos de escolas parti-
culares que atrasem o pagamen-
to das mensalidades. 

O ministro Néri da Silveira, do 
SuPremo Tribunal Federal 
(STF), emitirá seu votono próxi-
mo ano,. depois de receber as in-
formaçoes que solicitou ontem 
ao Congresso Nacional. Ele ga-
rante, contudo, que sua decisão 

i sairá antes do início do ano leti-
vo. Segundo o ministro, o reces-
so do Judiciário não impede sua 
deliberação, que posteriormente 
terá que ser submetida aos de-
mais ministros. O Congresso te-
rá dez dias para prestar informa-
ções e a expectativa é de que 
Néri da Silveira se posicione no 
início de janeiro. 

A ação direta de inconstitucio-
nalidade ajuizada pelo procura-
dor-geral da República, Aristides 
Junqueira, tenta impugnar o dis-
positivo da Lei 8.170 pelo qual 
os estabelecimentos de ensino 
podem impedir o aluno com 
mensalidade atrasada de fazer 
prova ou participar das ativida-
dês escures. 

Néri da Silveira: parecer em janeiro 

Na opinião de Junqueira, as 
restrições impostas aos alunos 
ferem claramente o inciso VI do 
artigo 103 da Constituição fede-
ral. O dispositivo estabelece que 
"a educação é um direito de to-
dos e dever do Estado". 

Roberto Domas contesta as 
alegações de Junqueira de que o 
artigo é inconstitucional. Segun-
do ele, a educação é realmente 
um direito de todos, como diz a 
Constituição, mas a escola parti-
cular é apenas uma opção à edu-
cação oferecida pelo Estado. Pa-
ra Domas, uma alternativa que 
poderia ser posta em prática pa-
ra tentar solucionar o proble-
ma da inadimplência de estudan-
tes com as escolas particulares é 
a negociação das mensalidades 
em atraso. 


